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Exmo Senhor

Presidente da Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do
Tejo

Rua Alexandre Herculano, n.“ 37
1250-009 Lisboa

SUA REFERÉNCIA: NOSSA REFERENCIA DATA: 02 de Março de um
Vlofklo sol "rn-201 m-DSDTIDGTs-RJJMB N!: 1558 SERVIÇO: UFTM—AF

PROD. NP:

ASSUNTO: Plano de Pormenor do Centro Histórico de Odivelas

Relativamente ao assunto em título e correspondendo ao solicitado no vlofício em referência,

após análise dos documentos disponibilizados sobre a Prapostn de Plano de Pormenor do

Centro Histórico de Odivelas, inform-se que a mesma está em condições de merecer o

parecer favorável desta Direção Geral, uma vez que a área do referido Plano não é abrangidn

por servidão militar.

Assim da análise efetuada ao regulamento do Plano e Planta de Condídmantes, sugere-se ::

seguinte:

. Retirar do Regulamento do Plano & alínea f) Equipamentos de Defesa Nacional do

Artigo 7" Regime do Capitulo II - Servidões e Restrições de Utilidade Pública v;

' Retirar da Legenda da Planta de Condicionantes & “trama" Equipamentos-Defesa

Nacional , Instituto de Odivelas, em virtude de este imóvel não ter servidão militar

constituída.

Mais se informa que este imóvel é dassifícado como Monumento Nacional e tem uma Zona

Especial de Proteção nos termos da Portaria no 629/2013 de 20 setembro (DR, Z'série n"182

de 203et2013).
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Diária da República, 2. “série — N. a 129 — 6 de julho de 2017

unidades orgânicas flexíveis— Divisio de Gestão da Fomiação de
Médtrt e Longa Duração e Dtvtsao de Gestão da Formação de Curta
Duração — as quais integram a DSI—“IA.
Cam 3 enluda em vigor do Dcclelo-Lel ll.' 8648/2016, de 29 de

dezembro, diploma que define o regime da formaçao proftssional na
Adminislmção Pública, çlariftcado o plpel do INA enquanto órgão cen—
tral responsavel pela formação na Administração Pública que congrega
as funções de proposição da politica de formação profissional para a
Administração Pública, de mrdeiução central do sistema de formação e
ainda, de Isseguran guantira formação na areas esoategreas,mnnifesta-
.se oportuno equacionar a estrutura orgânica flexível do INAno âmbito
da ESPM, coucebendo um modelo que melhor se adeque as necessidades
de funcionamento, otimizando os recursos e. consequentemente. gem
uma maior enciência na resposta a esus exigências.

Assim. nos termos conjugados da alinea/) do no 1 do amigo 7.” da
L:] 1.1.“ 2/2004, dl: lS dejaneuo, na redação dada pda Lei ||.“ 64/2011,
de 12 de dmrnbm, com os n.”"S a 7 do migo 21.“ di Lui n." 4/2004,
de 15 de juleito, zu redação conferida pelo Damo—Lei n." 116/2011,
de s de dezembro, tendo ainda presente o estabelecido no artigo 7,“ da
Portaria n.“ 113/2012. de 27 de abril, duel-min

1 — A extinção das seguiu!“ unidades orgânicas flexiveis:

a) Divisão de Gestão da Fumaça) de Média & Longa Dul-ação:
I)) Divisão de Gestão da Formação de 01:13 Duração,

z — A criação, na Direção de Serviços de Formação e inovação na
Aprendizagem. a que se refere o artigo z.o da Portaria no 113/2011, de 27
de aut-tt, da Divisão de Gestão da Fomtaçâo. abreviadamente designada
por DGE unidade orgânica 1] ivel, com as seguintes oompetencins:

a) Propor, execular, monitorizar e avaliar, no ciclo de gestão, a oferta
fomnmw do INA;

b) Assegurar a observância por parte do INA de todas as exigências
legais previstas no Sistema de Certrfteaeao das Entidades Formadoras;

:) Colaborar na dgãnição de linhas estratégicas para a remoção
profissional dos Irabalhadores da Administruçio Púh a;

d) Concebere realizar programas de formação inicial e continua nas
areas esu-alégicns de formação;

5) Assegurar a elaboração de pxoposlas de contratação pública e a
execução dos contratos de prestação de serviços do INA, no âmbito da
sua atividade formalivl, com quaisquer entidades nacionais, comunitárias
ou intemaciounis;

]) Assegurar a conoeçao curricular e a realização de ações de for-rna-
ção para colmatar necessidades espeoilioas dos órgãos e serviços da
Adminisllação Pública,

g) Elaborar e divulgar o programa formativo do INA;
h) Assegurar o apoio técnico e adtninisomivo a execução da oferta

fomaúvn do ENA;

n Contribuir para a implemcniacão de metodologias que fac rn a
transferência das aprendizagens para o contexto de trabalho e para o
impaclo da formação ao nivel dos resultados dos órgãos e serviços da
Adminíslnçio Pública.

,) Criar e gertr a bolsa de formadores do INA.

3 —A criação, na Dlrcção de Serviços de Desenvolvimento Orga-
niraeional e Sistemas de Infomtação, a que se refere o artigo 5.“ da
Ponaria no 113/2012. de 17 de abril, a Divisão de Avaliação do Sistema
de Formação Profissional, abreviadamente designada por DASF, unidade
organica flexível, com as seguintes compelênci :

1) Promover a gestão do processo de formação profissional. inte-
grada no ciclo de gestão dos órgãos e serviços que potencie a criação
de valor,

17) Deserdtar, propor, difundir e promovem implementação de mero-
dologias e tnstrurneulos lécnicos de planeamento, execução e nvalldçio
pela órgãos e serviços da Adminislmçãa Pública, que contribuam para
a boa gestão das diferentes fases do processo fomalivu;

c) Desenhar e propor o sistema de indicadores que presida a elabo—
ração dos relatórios de gestão da ronnação pelos órgãos e serviços da
Adminislração Pública;

a') Recolher os dados que permitam avaliar o cumprimento dos planos
de formação e o mveatimento efetuado nesta matéria pelos órgãos e
serviços da Administração Pública;

:) Elaborar o Relatorio de Gestão da For-mação nn Administração
Pública, cmclerlznndo as ações desenvolvidas e avaliando os resultados
obtidos, nurna ótica gesttonar-ia e de melhoria contínua;
]) Promovera avaliação do impaclo da formação nos órgãos e serviços

da Admrnrstmção Publica;

g) Monitorirar a oferta fomtative das entidades formadoras nas áreas
estratégicas;

] 4059

h) Dinamizar uma rede de órgãos e serviços da Administração Pública,
no dominio da formação profissional;

0 Assegurar o apoio tecnico e administrativo ao regular funciona-
mento dos órgãos consultivos e de eoordennção do sistema de fonnaçao
proftsstonal na Admmtsrraçao Pública,

4 —As oompetenoras referidas nas illness a) e 17) do número anterior
são desenvolvidas em articulação com a Direção de Serviços de Fomla-
ção e Inovação na Aprendizagem

s —o presente despacho produz efeitos a 31 de maio de 1017.

s de junho de 2017. 7 A Diretora—Gem], Elisabete Reis de Carvalho.

3 10576246

FINANÇAS E DEFESA NACIONAL

Gabinetes dos Secrelários de Estado do Tesouro
e da Defesa Nacional

Despacho n.' 5957/2017

Considenndo que o Duomo—Lei n.' 125/2015. de 7 dejulho, procedeu
à configuração do sistema de ensino não superior de matriz militar e
neste âmbito os imóveis. designados por «PM ()!/Odivelas 7 Convento
ou lnslilulo de Odivelas» e «PM W/Cnscnis — Font,- Velho de Santo
Aulànio da Barra», adstrilos no funciona-interno do Instituto de Odive-
las deixaram de ser necessários para a pnwsecução dos fins a que se
destinava").

Considerando que, neste desiderato, não se antevendo qualquer uii-
lização fritura de natureza milttar, n diploma procedeu, igualmentc, a
desafclação do domínio públ' o militar dos referidos imóveis, tendo em
vista a respetiva mtieao publica,

Considenrldu que a Câmara Municipal de Odivells manifestou in-
teresse na utilização do PM l/Odlvclas — Convenio ou Instituto de
Odivelas, com vista à sua requalificação e ndapiação para instalação de
serviços municipais e outros de utilidade pública.

Considerando que a Lei das infraestntturas Militares (LIM), aprovada
pela Lei Orgânica ||." 6/20I5, de 13 de maio, esmbelece as disposicões
sobre a gestão dos bens imóveis afelos à defesa nacional disponibili-
ndos para reniab ção, remetendo para despacho dos membros do
Governo responsiveis pelas áreas das fimnças e da defesa nacional a
gestão destes imoveis;

Considerando que conforme o disposto no no 3 do artigo 8.“ da let
Orgânica n' 6/2015, de 18 de maio, a decisão sobre meções concie-
tas : modelos de rentabilização e sempre objeto de despacho conyunto
dos memblos do Governo lespousúvzis pelas áreas das alianças e da
defesa nacíolul;

Assim. ao abrigo do n.“ 2 do artigo 1.o e do n.“ 3 do artigo ao da Lei
Orgânica II." 6/2015, de 18 de maio, dmn'niua-sel

l 7 Disponibilizar pela nnlahlllznção o PM l/Odivells — Convento
ou lnsliiuio de Odivelas localizado no Largo D, Dinis, freguesia e con-
celho de Odivelas;

Z —Autmizar & cedência de ulilização, ao Município de Odivelas,
do PM l/Odivclxs — Convenio ou lnsiilulo de Odivelas, pelo período
de 50 anos. mediam: a contraparlida financeira duvida nas temos do
Decmio-Lei n.“ 280/2007, de 7 de agoslo, que se traduz no investi-
memo de € |G 053 510,00 + IVA (dezasseis milhões, cmquenla : três
mil e quinhentos e dez euros + IVA) e no pagamento de uma renda
mensal de 623.200,00 (vinte e três mil e duzenlns euros), atualizável
anualmente pela aplicação do coeaoiente de atualização dos diversos
tipos de arrendamento, determinado e publicado pelo lnsrituto Nacire
nal de Estatistica, 1. P., com vista a sua requalificação, conservação e
adaptação adequada a tnstalaçio de serviços municipais e outros de
utilidade pública;

3 —A afetação da receita proveniente da cedência de ulilizxçâo
ptevisla no númcm anterior é efetuada de acordo com o disposto no
artigo 15.0 da Lei Orgânica rl.“ 6/1015» de 13 de maio;
4 —A iormaliraçao do procedimento respeitante a presente cedência

de ulilização cabe à Dinçâo—Geml do Tesouro e Finanças, nos termos do
n." 2 do artigo 7.' da Lei Orgânica n.“ 6/2015, de 18 de maio.

5 de maio de 2017. — 0 Sumário de Eslado do Tesouro. Álvaro
Anlu'nía da ("asia Novo, — 0 Secrelàno de Estado da Defesa Nacional,
Murray da Cunha e Lorwla Peteslrvllt) (Ie Vtuconf'ellos.

310575266


